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Ementa: Prevê inspeção ambiental anual nos veículos a diesel das trotas da administração direta
e indireta e das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do
Município.

s.:.

'iSSS&

ÍiÍliffMXS8SliSiS%SI?:Ítí>li^RHK%NÍ8ÍIÍIM®iW%W
WiSisiuSSiiiWSS^
.•I'filKBSMIfifiiiSBSttlislillgiiliÍii|ï%iS^
||||||||||jl||^
iSBIISIÍIiiiiiSill^^

I%y":;^®SXÍ|i%^ïpï%N^
'Wã'^''^:^ ::^y:"i '•'1 'i '•.' ^ • :';rl:''l'::-.-ï^ -::^ •••í'':'; -'.'^:l:"'i:;:..-1

•^.

SwiStSKï
iÍIÍ||||||iÍ||^

•'^'^^ .^^ ^" ^ í"^^',1'^'.''^.'''' '^ •^' •- ^.
^l"^.;:;':*.'';^^':/u.:l';.:.1'"

^.r

ï

Arc ve-se

D/e lativo
/2.5

L>r

o



it

l

i«H

Câmara A4unfapa/

Jundtaf

fls^J
KA^.

SÃO PAUtO

PROJETO DE LEI  . 13.141

^r~\

Diretoria Legislativa

À Procurador Jy<%ica.

Dir r

0°ò ^

Prazos:

projetos
vetos

orçamentos
contas

aprazados

Comissão l Relator
20 dias
l O dias
20 dias
15 dias
7 dias

5& PcircctirCJ n".

7 dias

3 dias

^2^4 II QUORUM: (]1^\
z:

Comissões Para Relatar: Voto do Relator:

À C J

Diretor L Ia o

bo? 3jP<SK)

avoco

D

'residente

^ /oyaos^

favorável ll contrário

DCFO DCDCIS DCECLAT
DCIMU OCOSAP @COPUMA
II Outras:

\^^y

^ Rei^toi^-
,,.0</0-&/^é?ï^

Àrp^
c

retor Lealslativ

/0?7^^0

âvoco

Presidente
/0?/iJL02^

vorável

itráric

típr
J/) /a:)/3^SLO

À
i/

Diretor Legislativo
/ /

D
D

avoco

Presidente
/ /

favorável

contrário

Relator
/ /

À

Diretor Legislativo
/ /

avoco

D

Presidente
/ /

II favorável
II contrário

Relator
/ /

À

Diretor Legislativo
/ /

avoco

D

Presidente
/ /

favorável

I] contrário

Relator
/ /



Câmara iviunicipal de jundiai

I
Protocolo Geral n° 84846/2020
Data: 02/03/2020 Horário: 11:24

Legislativo -

njBUCAÇAO
06 /Ô^ ^^

•S3SS.

>.'

RE

/

Câmara Muníapa/

3undiaí
SÃO PAULO

P 41258/2020

Apresentado. /^
Encamlnh»-»e às comfesô®» hidteattw:

0^/0^5üo0
,'

ARQUIVADO

Presidente
/ /

PROJETO DE LEI N". 13.141
(Marcelo Roberto Gastaldo)

Prevê inspeção ambiental anual nos veículos a diesel das frotas da
administração direta e indireta e das empresas concessionárias ou

permissionárias de serviços públicos do Município.
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Art. 1°. Os veículos a diesel das frotas da administração direta e indireta e

das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do Município serão submetidos

a uma inspeção ambiental por ano para avaliação do nível de emissão de poluentes.

§ 1°. O método de realização da inspeção ambiental e os limites de emissão

de poluentes observarão as disposições do Decreto Estadual n° 8.468, de 08 de setembro de 1976,que

dispõe sobre o sistema de prevenção e controle da poluição do meio ambiente, e da Resolução n° 418,

de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que dispõe sobre

critérios para a elaboração de Planos de Controle de Poluição Veicular - PCPV e para a implantação

de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M pêlos órgãos estaduais e

municipais de meio ambiente e determina novos limites de emissão e procedimentos para a avaliação

do estado de manutenção de veículos em uso, ou de normas que os substituam.

§ 2a. O veículo que apresentar emissão de poluentes superior ao limite

tolerado deverá ser retirado de circulação e submetido a manutenção corretiva.

§ 3°. O veículo que estiver em conformidade com o limite tolerado de

emissão de poluentes receberá um selo da inspeção, atestando a sua aprovação.

Art. 2°. Os órgãos da administração direta e indireta e as empresas

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do Município que tiverem veículo a diesel

em suas frotas manterão registro das inspeções ambientais realizadas, constando a placa do veículo,

as datas de realização e os resultados.

publicação oficial.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de su<
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A Constituição Federal, lei maior do nosso ordenamento jurídico, determina
expressamente em seu art. 225, "caput", que:

«•"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Púhlico e u
coletividade o dever de defendê-lo e preserva- lo paru as presentes e futuras gerações."99

Neste sentido, nossa Carta Magna determina uma série de medidas ao Poder
Público e às pessoas em geral para que todos se esforcem a fim de que tenhamos um meio ambiente
ecologicamente equilibrado.

Todos sabemos os prejuízos que o meio ambiente desequilibrado pode
causar a toda a humanidade. Não são raros os estudos que apontam que as agressões que o ser
humano tem feito contra o meio ambiente tem causado e causarão consequências desastrosas.

presente propôs itura.

queima de combustíveis.

Devemos, portanto, um por um, fazer a nossa parte. E o que busco com a

Estudos indicam que, no tocante à origem dos poluentes, 27% decorre da

Sendo assim, pretende-se com esta propositura que o Município entre
efetivamente no combate à poluição e sirva como exemplo para todas as grandes cidades de nosso
País.

Por fim, ressalte-se que a proteção ao meio ambiente, por ser consagrada na
Constituição Federal, é compreendida como direito fundamental e, por consequência, também um dos
direitos humanos relacionados diretamente à qualidade de vida das pessoas.

desta propositura.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Edis para a aprovação

Sala das Sessões, 02/03/2020

Eng. MARCELO G\VSTALDO

\scpo
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DECRETO   8.468, de 08 DE SETEMBRO DE 1976

(Atualizado com redação dada pelo Decreto 54.487, de 26/06/09, que passa a vigorar em 180
dias após sua publicação em 27/06/09)

Aprova o Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição
do meio ambiente.

Paulo Egydio Martins, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, decreta:

Art. 1 - Fica aprovado o Regulamento, anexo ao presente Decreto, da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, que dispõe
sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Egydio Martins - Governador do Estado.

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 8.468, DE 8 DE SETEMBRO DE 1976

REGULAMENTO DA LEI   997, DE 31 DE MAIO DE 1976, QUE DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E O
CONTROLE DA POLUIÇÃO DO MEIO AMBIENTE

TITULO I
Da Proteção do Meio Ambiente

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1° - O sistema de prevenção e controle da poluição do meio ambiente passa a ser regido na forma prevista neste
Regulamento.

Art. 2° - Fica proibido o lançamento ou a liberação de poluentes nas águas, no ar ou no solo.

Art. 3° - Considera-se poluente toda e qualquer forma de matéria ou energia lançada ou liberada nas águas, no ar ou no
solo:

I - com intensidade, em quantidade e de concentração, em desacordo com os padrões de emissão estabelecidos neste
Regulamento e normas dele decorrentes;

II - com características e condições de lançamentos ou liberação, em desacordo com os padrões de condicionamento e
projeto estabelecidos nas mesmas prescrições;

Ill - por fontes de poluição com características de localização e utilização em desacordo com os referidos padrões de
condicionamento e projeto;

IV - com intensidade, em quantidade e de concentração ou com características que. direta ou indiretamente, tornem,
ou possam tomar ultrapassáveis os padrões de qualidade do meio-ambiente, estabelecidos neste Regulamento e
normas dele decorrentes;

V - que, independentemente, de estarem enquadrados nos incisos anteriores, tornem ou possam tornar as águas, o ar
ou o solo impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde; inconvenientes ao bem estar público; danosos aos materiais, à
fauna e à flora prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade, bem como às atividades normais da
comunidade.

Art. 4° - São consideradas fontes de poluição todas as obras, atividades, instalações, empreendimentos, processos,
operações, dispositivos móveis ou imóveis, ou meios de transporte que, dh-eta ou indiretamente, causem ou possam
causar poluição ao meio ambiente.

l
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§ 1° - Desde que não seja afetado o bom funcionamento dos elementos do sistema de esgotos, a entidade responsável
pela sua operação poderá, em casos específicos, admitir a alteração dos valores fixados nos incisos IV e VIII, deste
artigo, devendo comunicar tal fato à CETESB.

§ 2° - Sea concentração de qualquer elemento ou substância puder atingir valores prejudiciais ao bom funcionamento
do sistema, à entidade responsável por sua operação será facultado, em casos específicos, reduzir os limites fixados
nos incisos IV e VIII deste artigo, bem como estabelecer concentrações máximas de outras substâncias potencialmente
prejudiciais, devendo comunicar tal fato à CETESB.

§ 3° - Seo lançamento dos efluentes se der em sistema público de esgotos, desprovido de tratamento com capacidade
e de tipos adequados, serão aplicáveis os padrões de emissão previstos no artigo 18 e nos incisos V, VI, VIII, alíneas
"j" e "l" e X, deste artigo, e, ainda, nas normas decorrentes deste Regulamento.
§ 4° - Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, considera-se o sistema público de esgotos provido de
tratamento com capacidade e de tipo adequados quando, a critério da CETESB, tal tratamento atender às finalidades
pretendidas, ou existir plano e cronograma de obras já aprovados pelo Governo Federal ou Estadual.

Art 19-B - Os efluentes líquidos, excetuados os de origem sanitária, lançados nos sistemas públicos de coleta de
esgotos, estão sujeitos a pré-tratamento que os enquadre nos padrões estabelecidos no artigo 19-A deste Regulamento.

Parágrafo único - O lodo proveniente de sistemas de tratamento das fontes de poluição industrial, bem como o
material proveniente da limpeza de fossas sépticas, poderá, a critério e mediante autorização expressa da entidade
responsável pela operação do sistema, ser recebido pelo sistema público de esgotos, proibida sua disposição eni
galerias de águas pluviais ou em corpo d'agua.

,,^~\

Art. 19-C - Os efluentes líquidos provenientes de indústrias deverão ser coletados separadamente, através de sistemas
próprios independentes, conforme sua origem e natureza, assim destinados:

I - à coleta e disposição final das águas pluviais;

II - à coleta de despejos sanitários e indústrias, conjunta ou separadamente, e

Ill - às águas de refrigeração.

§ 1° - Os despejos referidos no inciso U deste artigo, deverão ser lançados à rede pública através de ligação única,
cabendo à entidade responsável pelo sistema publico admitir, em casos excepcionais, o recebimento dos efluentes por
mais de uma ligação.

§ 2° - A incorporação de águas de refrigeração dos despejos industriais só poderá ser feita mediante autorização
expressa da entidade responsável pelo sistema público de esgotos, após verificação da possibilidade técnica do
recebimento daquelas águas e o estabelecimento das condições para tal, vedada a utilização de água de qualquer
origem com a finalidade de diluir efluentes líquidos industriais.

Art. 19-D - O lançamento de efluentes em sistemas públicos de esgotos será sempre feito por gravidade e, se houver
necessidade de recalque, os efluentes deverão ser lançados em caixa de "quebrapressão", da qual partirão por
gravidade para a rede coletora.

Art. 19-E - O lançamento de despejos industriais à rede pública de esgotos será provido de dispositivos de
amostragem e/ou medição na forma estabelecida em normas editadas pela entidade responsável pelo sistema.

Art. 19-F - Para efeito de aplicação das sanções cabíveis, as entidades responsáveis pêlos sistemas públicos de esgotos
comunicarão à CETESB as infrações constatadas, no tocante ao lançamento de despejos em suas respectivas redes em
desconformidade com o estatuído neste Regulamento.

TITULO III

9
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Da Poluição do Ar

CAPÍTULO I
Das Normas para Utilização e Preservação do Ar

SEÇÃOI
Das Regiões de Controle de Qualidade do Ar

§ 4° - No caso de estação de medição da qualidade do ar não operada pela CETESB, a validação dos dados implicará
na verificação da adequabilidade do local em que ela estiver instalada, dos procedimentos operacionais e da
manutenção dos equipamentos utilizados, conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pela CETESB.

§ 5° - No caso de estação não operada pela CETESB, sua validação implicará a verificação da adequabilidade do local
em que ela estiver instalada, dos procedimentos operacionais e da manutenção dos equipamentos utilizados.

§ 6° - Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se:

l - Poluentes primários aqueles diretaniente eniitidos pelas fontes de poluição, tais como, partículas em suspensão,
monóxido de carbono, dióxido de enxofre e dióxido de nitrogénio;

2 - Poluentes secundários, aqueles formados a partir de reações entre outros poluentes.

Art. 20 - Para efeito de utilização e preservação do ar, o território do Estado de São Paulo fica dividido em Regiões,
denominadas Regiões de Controle de Qualidade do Ar - RCQA.

§ 1° - As regiões a que se refere este artigo deverão coincidir com as Regiões Administrativas do Estado, estabelecidas
no Decreto n° 52.576, de 12 de dezembro de 1970, com suas alterações posteriores.

§ 2 - Para a execução de programas de controle da poluição do ar, qualquer Região de Controle de Qualidade do Ar
poderá ser dividida em sub-regiões, constituídas de um, de dois ou mais Municípios,

§ 3° - A abrangência da sub-região de gerenciamento da qualidade do ar onde houver estação de medição da qualidade
do ar será:

l - Para o ozônio, o território compreendido pêlos municípios que, no todo ou em parte, estejam situados a uma
distância de até 30 km da estação de monitoramento da qualidade do ar;

2 - Para os demais poluentes, o território do município onde está localizada a estação de monitoramento da qualidade
doar;

3 - Nos casos de conurbação, a CETESB poderá, mediante decisão tecnicamente justificada, ampliar a área
compreendida pela sub-região, de modo a incluir municípios vizinhos.

§ 4° - No caso de estação de medição da qualidade do ar não operada pela CETESB, a validação dos dados implicará
na verificação da adequabilidade do local em que ela estiver instalada, dos procedimentos operacionais e da
manutenção dos equipamentos utilizados, conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pela CETESB.

Art. 21 - Considera-se ultrapassado um padrão de qualidade do ar, numa Região ou Sub-Região de Controle de
Qualidade do Ar, quando a concentração aferida em qualquer das Estações Medidoras localizadas na área
correspondente exceder, pelo menos, uma das concentrações máximas especificadas no artigo 29.

Art. 22 - Serão estabelecidos por decreto padrões especiais de qualidade do ar aos Municípios considerados estâncias
balnearias, hidrominerais ou climáticas, inclusive exigências específicas para evitar a sua deterioração.

Art. 23 - Determina-se o grau de saturação da qualidade do ar de uma sub-região quanto a um poluente específico,
cotejando-se as concentrações verificadas nos últimos 3 (três) anos com os Padrões de Qualidade do Ar (PQAR)
estabelecidos no artigo 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA n° 03/90 ou regulamentação correlata
superveniente, ou, ainda, de parte de um ou de partes de vários Municípios.

10



flï-oS
UJ^

\

§ 1° - As sub-regiões a que se refere este artigo serão classificadas de acordo com os seguintes critérios:

l - Para exposição de longo prazo:

a) Sub-regiões com 3 (três) anos representativos:

l - Saturada (SAT): média aritmética das médias anuais dos últimos 3 (três) anos maior que o PQAR;

2 - Em Vias de Saturação (EVS): média aritmética das médias anuais dos últimos 3 (três) anos maior que 90%
(noventa por cento) do PQAR;

3 - Não Saturada (NS): média aritmética das médias anuais dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90% do PQAR.

b) Sub-regiões com 2 (dois) anos representativos:

l - SAT: media aritmética das médias anuais dos 2 (dois) anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

2 - EVS: média aritmética das médias anuais dos 2 (dois) anos maior que 80% (oitenta por cento) do PQAR;

3 - NS: média aritmética das médias anuais dos 2 (dois) anos menor ou igual a 80% (oitenta por cento) do PQAR.

c) Sub-regiões com l (um) ano representativo:

l - SAT: media anual maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

2 - EVS: média anual maior que 80% (oitenta por cento) do PQAR;

3 - NS: média anual menor ou igual a 80% (oitenta por cento) do PQAR.

2 - Para exposição de curto prazo:

a) Sub-regiões com 3 (três) anos representativos:

l - SAT: 4° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que o PQAR;

2 - EVS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

3 - NS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do PQAR.

b) Sub-regiões com 2 (dois) anos representativos:

l - SAT: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que o PQAR;

2 - EVS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

3 - NS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do PQAR.

c) Sub-regiões com l (um) ano representativo:

l - SAT: 2° maior valor diário dos últinios 3 (três) anos maior que o PQAR;

2 - EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

3 - NS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90%(noventa por cento) do PQAR.

d) Sub-regiões com nenhum ano representativo:

11
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l - SAT: 2° maior valor diário dos últinios 3 (três) anos maior que o PQAR;

2 - EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três) anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;

3 - Onde não se aplicarem as disposições anteriores por ausência de dados de monitoramento, a CETESB poderá
propor a classificação das sub-regiões quanto ao grau de saturação com base nos dados disponíveis sobre as fontes
fixas já instaladas e as fontes móveis em circulação nas características da
região e, se necessário, no uso de modelos de dispersão.

§ 2° - As sub-regiões consideradas saturadas serão classificadas, quanto a sua severidade, de acordo com os seguintes
critérios:

l - Para exposição de curto prazo:

a) Ozônio (03)

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 160 e menor ou igual a 200
ug/m3;

2 - Sério: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 200 e menor ou igual a 240 ug/m3;

3 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 240 ug/m3.

b) Partículas inaláveis (MP10)

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 150 e menor ou igual a 250
ug/m3;

2 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 250 ug/m3.

c) Partículas Totais em Suspensão (PTS)

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 240 e menor ou igual a 375
ug/m3;

2 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 375 ug/m3.

d) Fumaça

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 150 e menor ou igual a 250
ug/m3;

2 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 250 ug/m3.

e) Monóxido de Carbono (CO)

l - Moderado: a segunda concentração máxima da média de 8 horas medida nos últimos três anos maior que 9 e
menor ou igual a 15 ppm;

2 - Severo: a segunda concentração máxima da média de 8 horas medida nos últimos três anos maior que 15 ppm.

f) Dióxido de Nitrogénio (N02)

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 320 e menor ou igual a 1.130
ug/m3;

2 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 1.130 ug/m3.

12
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g) Dióxido de enxofre (S02)

l - Moderado: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 365 e menor ou igual a 800
ug/m3;

2 - Severo: a segunda concentração máxima medida nos últimos três anos maior que 800 ug/m3.

2 - Para exposição de longo prazo:

a) Partículas inaláveis (MP10)

l - Moderado: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 50 e menor ou igual a 70
ug/m3;

2 - Severo: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 70 ug/m3.

b) Partículas Totais em Suspensão (PTS)

l - Moderado: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 80 e menor que 110 ug/m3;
2 - Severo: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que l 10 ug/m3.

c) Fumaça

l - Moderado: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 60 e menor que 80 ug/m3;

2 - Severo: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 80 ug/m3.

d) Dióxido de enxofre (S02)

l - Moderado: a concentração média máxima medida nos três últinios anos maior que 80 e menor que 125 ug/m3;

2 - Severo: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 125 ug/m3.

e) Dióxido de Nitrogénio (N02)

l - Moderado: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 100 e menor que 160 ug/m3;

2 - Severo: a concentração média máxima medida nos três últimos anos maior que 160 ug/m3.

§ 3° - Para efeito de aplicação deste artigo, considera-se o seguinte:

l - Ano representativo: aquele cujo número de valores diários válidos de amostragem da qualidade do ar em cada
quadrimestre seja maior que 50% (cinquenta por cento) do total amostrado, respeitadas as metodologias de frequência
de aniostragem;

2 - Média anual válida de amostragem da qualidade do ar: somente aquela obtida em ano representativo;

3 - Valor diário válido de amostragem da qualidade do ar: valor obtido em dia em que 2/3 (dois terços) dos dados
horários são válidos;

4 - Dado horário válido: aquele que foi submetido a análise técnica e validado, pela CETESB;

5 - Médias anuais de valores de amostragem da qualidade do ar: médias calculadas nos termos do artigo 29 deste
Regulamento e na Resolução CONAMA n° 03/90, ou regulamentação correlata superveniente;

6 - Valor diário de cada poluente: concentração máxima verificada no dia, observados os tempos de exposição dos
padrões de curto prazo estabelecidos no artigo 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA n° 03/90, ou
regulamentação correlata superveniente.
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§ 4° - As sub-regiões a que se refere este artigo serão classificadas anualmente, mediante Resolução do Secretário do
Meio Ambiente, por proposta da CETESB aprovada pelo CONSEMA.

Art. 24 - Nas sub-regiões em vias de saturação e nas já saturadas, a Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental - CETESB estabelecerá um Programa de Redução de Emissões Atmosféricas - PREÁ para os
empreendimentos que se encontrem em operação.

§ 1° - Serão integrantes do PREÁ, além das fontes móveis, o conjunto de empreendimentos que integrem a classe A
da curva ABC, que será definida por sub-região e calculada com base no inventário do(s) poluente(s) que gerou(aram)
a saturação.

§ 2° - A renovação da Licença de Operação dos empreendimentos integrantes do PREÁ condiciona-se às seguintes
exigências técnicas especiais:

l - A utilização de sistemas de controle de poluição do ar baseados na melhor tecnologia prática disponível, tanto para
processos produtivos, como para equipamentos de controle propriamente ditos;

2 - A implementação de Plano de Monitoramento das Emissões Atmosféricas, segundo Termos de Referência
estabelecidos pela CETESB;

3 - A partir de janeiro de 2013, o cumprimento de metas de redução de emissões, em termos de prazo e quantidade,
estabelecidas pela CETESB para empreendimentos localizados em sub-regiões SAT:

a) As metas de redução de emissão serão estabelecidas tomando por base a contribuição relativa do empreendimento
no inventário das fontes fixas e móveis de poluição da respectiva sub-região;

b) A cada renovação da Licença de Operação a meta de redução poderá ser revista tendo por base o atingimento da
meta anterior;

c) Para o cumprimento das metas de reduções de emissões poderá ser utilizado o mecanismo de compensação de
emissões por poluente estabelecido no artigo 42-A deste decreto.

Art. 25 - Nas Regiões ou Sub-Regiões ainda, não consideradas saturadas, será vedado ultrapassar qualquer valor
máximo dos padrões de qualidade do ar.

SEÇÃO II
Das Proibições e Exigências Gerais

<~^ Art. 26 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material combustível,
exceto mediante autorização prévia da CETESB, para:

I - treinamento de combate a incêndio;

II - evitar o desenvolvimento de espécies indesejáveis, animais ou vegetais, para proteção à agricultura e à pecuária.

Art. 27 - Fica proibida a instalação e o funcionamento de incineradores domiciliares ou prediais, de quaisquer tipos.

Art. 28 - A CETESB, nos casos em que se fizer necessário, poderá exigir:

I - a instalação e operação de equipamentos automáticos de medição com registradores, nas fontes de poluição do ar,
para monitoramento das quantidades de poluentes emitidos, cabendo a esse órgão, à vista dos respectivos registros,
fiscalizar seu funcionamento;

II - que os responsáveis pelas fontes de poluição comprovem a quantidade e qualidade dos poluentes atmosféricos
emitidos, através de realização de amostragens em chanúné, utilizando-se de métodos aprovados pelo referido órgão;
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Ill - que os responsáveis pelas fontes poluidoras construam plataformas e forneçam todos os requisitos necessários àrealização de amostragens em chaminés.

CAPÍTULO II
Dos Padrões

SEÇÃO I
Dos Padrões de Qualidade

Art. 29 - Picam, estabelecidos para todo o território do Estado de São Paulo os seguintes Padrões de Qualidade do Ar:
I - para partículas em suspensão:

a) 80 (oitenta) microgramas por metro cúbico, ou valor inferior - concentração média geométrica anual; ou
b) 240 (duzentos e quarenta) microgramas por metro cúbico de partículas em suspensão, ou valor inferior -concentração média de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, não podendo ser ultrapassada mais de uma vez por ano.
U - para dióxido de enxofre:

a) 80 (oitenta) microgramas por metro cúbico, ou valor inferior - concentração média aritmética anual; ou
b) 365 (trezentos e sessenta e cinco) microgramas por metro cúbico, ou valor inferior - concentração média de 24(vinte e quatro) horas consecutivas, não podendo ser ultrapassada mais de uma vez por ano.
Ill - para monóxido de carbono:

a) 10.000 (dez mil) microgramas por metro cubico, ou valor inferior - concentração da máxima média de 8 (oito)horas consecutivas, não podendo ser ultrapassada mais de uma vez por ano; ou

b) 40.000 (quarenta mil) microgramas por metro cúbico, ou valor inferior - concentração da máxima média de l (uma)hora, não podendo ser ultrapassada mais de uma vez por ano.

IV - para oxidantes fotoquímicos: 160 (cento e sessenta) microgramas por metro cubico, ou valor inferior -concentração da máxima média de J (uma) hora. não podendo ser ultrapassada mais de uma
vez por ano.

§ 1° - Todas as medidas devem ser corrigidas para a temperatura de 25°C (vinte e cinco graus Celsius) e pressão de760 mm (setecentos e sessenta milímetros de mercúrio.

§ 2° - Para a determinação de concentrações das diferentes formas de matéria, objetivando compará-las com osPadrões de Qualidade do Ar, deverão ser utilizados os métodos de análises e amostragem definidos neste regulamentoou normas dele decorrentes, bem como Estações Medidoras localizadas adequadamente, de acordo com critérios daCETESB.

§ 3° - A frequência de amostragem deverá ser efetuada no mínimo por um período de 24 (vinte e quatro) horas a cada6 (seis) dias, para dióxido de enxofre e partículas em suspensão, e continuamente para monóxido de carbono eoxidantes fotoquímicos.

§ 4° - Os Padrões de Qualidade do Ar, para outras formas de matérias, serão fixados por decreto.
Art. 30 - Para os fins do § 2° do artigo anterior, ficam estabelecidos os seguintes métodos:
I - para partículas em suspensão: Método de Amostrador de Grandes Volumes, ou equivalente, conforme Anexo Ideste Regulamento;

II - para dióxido de enxofre: Método de Pararosanilina ou equivalente, conforme Anexo 2 deste Regulamento;
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Ill - para monóxido de carbono: Método de Absorção de Radiação Infravermelho não Dispersivo, ou equivalente,
conforme Anexo 3 deste Regulamento;

IV - para oxidantes fotoquímicos (como Ozona): Método de Luminescência Química, ou equivalentes, conforme
Anexo 4 deste Regulamento.

Parágrafo único - Consideram-se Métodos Equivalentes todos os Métodos de Amostragem de Análise que, testados
pela CETESB, forneçam respostas equivalentes aos niétodos de referência especificados nos Anexos deste
Regulamento, no que tange as características de confiabilidade, especificidade, precisão, exatidão, sensibilidade,
tempo de resposta, desvio de zero, desvio de calibração, e de outras características consideráveis ou convenientes, a

SEÇÃO II
Dos Padrões de Emissão

Art. 31 - Fica proibida a emissão de fumaça, por parte de fontes estacionárias, com densidade colorimétrica superior
ao Padrão l da Escala de Ringelmann, salvo por:

I - um único período de 15 (quinze) minutos por dia, para operação de aquecimento de fornalha;

II - um período de 3 (três) minutos, consecutivos ou não, em qualquer fase de l (uma) hora.

Parágrafo único - Em qualquer fase de l (uma) hora, quando da realização da operação de aquecimento de fornalha, o
período referido no inciso II deste artigo já está incluído no período de 15 (quinze) minutos referido no inciso I.

Art. 32 - Nenhum veículo automotor de uso rodoviário com motor do ciclo diesel poderá circular ou operar no
território do Estado de São Paulo emitindo poluentes pelo tubo de descarga:
I - com densidade colori métrica superior ao Padrão 2 da Escala Ringelmann, ou equivalente, por mais de 5 (cinco)
segundos consecutivos

II - com níveis de opacidade superiores aos liniites estabelecidos nas Resoluções n° 8, de 31 de agosto de 1993, n" 16,
de 13 de dezembro de 1995, e n° 251, de 7 de janeiro de 1999, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
avaliados pelo teste de aceleração livre descrito no Anexo 12.

§ 1° - Para os veículos produzidos a partir da vigência da Resolução n° 16, de 13 de dezembro de 1995, do CONAMA,
ficam estabelecidos os limites máximos de opacidade apresentados no Anexo 13, até que os parâmetros para 1'ins de
controle da poluição por veículos em uso, publicados pêlos fabricantes de veículos e motores, sejam consolidados,
atualizados e divulgados pela CETESB,

§ 2° - Caberá à CETESB, à Polícia Militar ou, mediante convénio, aos Municípios fazer cumprir as disposições deste
artigo em todo o território do Estado, impondo aos infratores as penalidades previstas neste Regulamento.

§ 3°- Não se aplica o disposto nos artigos 83,87,92,94 e 98 deste Regulamento às infrações previstas neste artigo.

§ 4° - Constatada a infração, os agentes de fiscalização lavrarão, no ato. AIIPM - Auto de Infração e Imposição de
Penalidade de Multa, contendo a identificação do veículo, o local, a hora e data da infração, o Padrão da Escala
Ringelmann observado ou, no caso dos testes de aceleração livre, o limite máximo vigente e o nível de opacidade
medido, bem como a penalidade aplicada.

§ 5° - No caso de veículos reprovados no teste de aceleração livre por itens que impeçam a avaliação do nível de
opacidade, será emitida notificação indicando as desconformidades, devendo a comprovação da reparação, bem como
do atendimento aos limites de opacidade vigentes, ser feita no prazo de até 60 (sessenta) dias, conforme diretrizes a
serem expedidas pela CETESB.

§ 6° - Ultrapassado o prazo mencionado no parágrafo anterior sem a comprovação do atendimento aos limites e
critérios vigentes, será lavrado AIIPM - Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Multa, contendo a

16



te^iL

kJU^

identificação do veículo, data, hora, local e número da notificação, bem como a indicação das desconformidades
existentes no veículo que impossibilitaram a avaliação do nível de opacidade e da penalidade aplicada.

§ 7° - Não será renovada a licença de trânsito de veículo em débito de multas impostas por infração das disposições
deste artigo e do artigo 80

Art. 33 - Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidade que possam ser perceptíveis
fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora.

Parágrafo único - A constatação da percepção de que trata este artigo será efetuada por técnicos credenciados da
CETESB.
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Art. 33-A.- Fica proibida a emissão de poluentes pelas fontes poluidoras existentes em 9 de setembro de 1976,
instaladas nos municípios da RCQA l, em quantidades superiores aos padrões de emissão constantes do Anexo 6.

§ 1° - A CETESB poderá, a seu critério, exigir que as fontes de poluição referidas no "caput" deste artigo controlem
suas emissões, utilizando a melhor tecnologia prática disponível ou se transfiram para outro local, quando situadas em
desconformidade com as normas municipais de zoneamento urbano ou com o uso do solo circunvizinho.

§ 2° - Os padrões de emissão constantes do Anexo 6 vigorarão pelo período mínimo de 10 (dez) anos, para as fontes
de poluição que adotarem as medidas de controle necessárias para atendê-los.

Art. 33-B - As fontes de poluição instaladas no Município de Cubatão e existentes eni 9 de setembro de 1976, deverão
observar os Padrões de Emissão" constantes do Anexo 8, ficando proibida a emissão de poluentes em quantidades
superiores.

§ 1° - A CETESB poderá exigir que as fontes de poluição referidas neste artigo controlem suas emissões, utilizando a
melhor tecnologia prática disponível, ou que se transfiram para outro local, quando situadas em desconformidade com
as normas de zoneamento urbano ou sejam incompatíveis com uso do solo circunvizinho.

§ 2° - Os sistemas de controle da poluição do ar deverão estar providos de instrumentos que permitam a avaliação de
sua eficiência, instalados em locais de fácil acesso para fins de fiscalização.

§ 3° - Caberá às fontes de poluição demonstrar à CETESB que suas emissões se encontram dentro dos limites
constantes do Anexo 8.

SEÇÃO III
Dos Padrões de Condicionamento e Projeto para Fontes Estacionários

Art. 34-0 lançamento de efluentes provenientes da queima de combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos deverá ser
realizado através de chaminé.

Art. 35 - Toda fonte de poluição do ar deverá ser provida de sistema de ventilação local exaustora e o lançamento de
eíluentes na atmosfera somente poderá ser realizado através de chaminé, salvo quando especificado diversamente
neste Regulamento ou em normas dele decorrentes.

Parágrafo único - As operações, processos ou funcionamento dos equipamentos de britagem, moagem, transporte,
manipulação, carga e descarga de material fragmentado ou particulado, poderão ser dispensados das exigências
referidas neste artigo, desde que realizados a úmido, mediante processo de umidificação permanente.

Art. 36 - O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito em silos adequadamente vedados,
ou em outro sistema de controle de poluição do ar de eiïciência igual ou superior, de molde a impedir o arraste, pela
ação dos ventos, do respectivo material.

Art. 37 - Em áreas cujo uso preponderante for residencial ou comercial, ficará a critério da CETESB especificar o tipo
de combustível a ser utilizado por novos equipamentos ou dispositivos de combustão.
Parágrafo único - Incluem-se nas disposições deste artigo os fornos de panificação e de restaurantes e caldeiras para
qualquer finalidade.
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Art. 38 - As substâncias odoríferas resultantes das fontes a seguir enumeradas deverão ser incineradas em pós-
queimadores, operando a uma temperatura mínima de 750°C (setecentos e cinquenta graus Celsius), em tempo de
residência mínima de 0,5 (cinco décimos) segundos, ou por outro sistema de controle de poluentes, de eficiência igual
ou superior:

I - torrefação e resfriamento de café, amendoim, castanha de caju e cevada;

II - autoclaves e digestores utilizados em aproveitamento de matéria animal;

Ill - estufas de secagem ou cura para peças pintadas, envernizadas ou litografadas;

IV - oxidação de asfalto;

V - defumação de carnes ou similares;

VI - fontes de sulfeto de hidrogénio e mercaptanas;

VII - regeneração de borracha.

§ 1° - Quando as fontes enumeradas nos incisos deste artigo se localizarem em áreas cujo uso preponderante for
residencial ou comercial, o pós-queimador deverá utilizar gás como combustível auxiliar. Em outras áreas, ficará a
critério da CETESB a definição do combustível.

§ 2° - Para efeito de fiscalização, o pós-queimador deverá estar provido de indicador de temperatura na câmara de
combustão, em local de fácil visualização.

Art. 39 - As emissões provenientes de incineradores de resíduos sépticos e cirúrgicos hospitalares deverão ser
oxidadas em pós-queimador que utilize combustível gasoso, operando a uma temperatura mínima de 850°C
(oitocentos e cinquenta) graus Celsius) e em tempo de residência mínima de 0,8 (oito décimos) segundos, ou por outro
sistema de controle de poluentes de eficiência igual ou superior.
Parágrafo único - Para fins de fiscalização, o pós-queimador a que se refere este artigo deverá conter marcador de
temperatura na câmara de combustão, em local de fácil visualização.

Art. 40 - As operações de cobertura de superfícies realizadas por aspersão, tais como pintura ou aplicação de verniz a
revolver, deverão realizar-se em compartimento próprio provido de sistema de ventilação loca] exaustora e de
equipamento eficiente para a retenção de material particulado.

Art. 41 - As fontes de poluição, para as quais não foram estabelecidos padrões de emissão, adotarão sistemas de
controle de poluição do ar baseados na melhor tecnologia prática disponível para cada caso.

Parágrafo único - A adoção da tecnologia preconizada neste artigo, será feita pela análise e aprovação da CETESB de
plano de controle apresentado por meio do responsável pela fonte de poluição, que especificará as medidas a serem
adotadas e a redução almejada para a eniissão.

Art. 42 - Fontes novas de poluição ou no caso da ampliação das já existentes que pretendam instalar-se ou operar,
quanto à localização, serão:

I - Proibidas de instalar-se ou de operar quando, a critério da CETESB mediante motivação técnica, houver o risco
potencial a que alude o inciso V do artigo 3° deste Regulamento, ainda que as emissões provenientes de seu
processamento estejam enquadradas nos incisos I, II, III e IV do mesmo artigo;

II - Quando localizarem-se em regiões SAT e EVS e aludidas no anexo 11, obrigadas a compensar, conforme
estabelecido no artigo 42-A, em 110% (cento e dez por cento) e 100% (cem por cento) das emissões atmosféricas a
serem adicionadas dos poluentes que causaram os estados, respectivamente, de SAT ou EVS

18



flsj^.
kjjL;

r~\

Parágrafo único - Para os fins de que trata o inciso II deste artigo, para empreendimentos localizados em municípios
pertencentes a mais de uma sub-região, a compensação de emissões poderá ser efetuada entre os empreendimentos
situados em qualquer dessas sub-regiões, considerando as exigências previstas para a sub-região.

Art. 42-A - A compensação prevista nos artigos 24 e 42 dar-se-á pela geração e utilização de crédito emissões
reduzidas.

§ 1° - A geração de crédito, em fontes fixas, dar-se-á mediante a redução de emissões dos poluentes que levaram à
saturação, em qualquer grau, da sub-região:

l - Em sub-regiões EVS e SAT, para o ozônio, a compensação de emissões dar-se-á por cada categoria de seus
precursores, quais sejam, óxidos de nitrogénio (NOx) e compostos orgânicos voláteis (COVs), excluído o metano

2 - A redução de emissões em fontes fixas deverá ser comprovada por meio de medições efetuadas antes e, com
exceção dos casos de desativação de fontes, depois das alterações realizadas;

3 - A validação dos resultados de medições realizadas por empreendedores ou por terceiros, fica condicionada ao
atendimento dos procedimentos estabelecidos pela CETESB;

4 - Excepcionalmente, na ausência de procedimentos para medições de emissões, as reduções poderão ser
comprovadas mediante utilização de métodos ou fatores de emissões baseados na literatura internacional e
reconhecidos pela CETESB.

§ 2 - As reduções permanentes de emissão em fontes fixas serão convertidas em créditos aplicando-se o fator de
conversão 1,0 para sub-regiões EVS e SAT.

§ 3° - A geração do crédito em fontes fixas será efetivada no processo de renovação da Licença de Operação ou do
licenciamento das alterações do processo produtivo, bem como por ocasião da desativação de fontes, atendidos os
critérios de conversibilidade de reduções de eniissões estabelecidos neste artigo:

l - A titularidade do crédito dar-se-á pelo registro, por parte da CETESB, na Licença de Operação, de acordo com o
seguinte:

a) Constarão da Licença de Operação a data de expiração do crédito, o poluente a que se refere e seu valor em
toneladas por ano e em quilos por hora;

b) O crédito refere-se, inicialmente, ao empreendimento gerador da redução das emissões, podendo ser transferido
total ou parcialmente entre empreendimentos localizados na mesma sub-região.

2 - A geração de crédito deverá ser solicitada pelo interessado previamente à implantação das alterações redutoras de
emissões.

3-0 crédito gerado por fontes fixas terá validade de 10 (dez) anos, extinguindo-se em duas situações:
a) Quando da expiração de sua validade;

b) No momento de sua utilização.

§ 4° - A compensação de emissões ocorrerá apenas entre fontes localizadas em uma mesma sub-região, devendo ser
coniprovada pelo balanço de massas em toneladas/ano, entre a estimativa da emissão da(s) nova(s) fonte(s) e a
emissão registrada no crédito a ser utilizado, sem prejuízo ao inciso I do artigo 42 deste decreto, respeitadas tanibém
as seguintes condições:

l - A utilização de créditos por empreendimentos que não detenham sua titularidade depende da anuência do(s)
detentor(es) de crédito(s), formalizada em documento que a autorize perante a CETESB;

2 - A diferença de cotas (altitude) dos empreendimentos envolvidos na compensação deverá ser infcrior a 400 metros.
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§ 5° - Os créditos gerados por fontes móveis poderão ser efetivados mediante reduções de emissões de poluentes em
frotas cativas, que comprovadamente circulem na sub-região onde o crédito será utilizado:

l - A geração de crédito será autorizada somente após a constatação pela CETESB da efetiva implantação das
medidas de redução das emissões da frota, respeitada a legislação vigente relativa às emissões de gases, partículas e
ruído externo e atendida a capacidade operacional da frota;

2 - Entende-se por frota cativa aquela composta por veículos licenciados no Estado de São Paulo e de propriedade de
uma única empresa ou entidade de transporte coletivo de passageiros, carga ou outra atividade, caracterizada pela
uniformidade da operação, do serviço e área de circulação;

3 - A atribuição de fatores de emissão das frotas para fins de cálculo das respectivas reduções de emissão será feita
com base nos valores publicados pela CETESB, consideradas também as características tecnológicas das frotas;

4 - Os créditos serão calculados com base na quilometragem total rodada na sub-região onde o crédito será utilizado;

5 - As reduções a que se refere o § 5° serão convertidas em créditos mediante multiplicação pêlos seguintes fatores:

a) 1,0 (um) para substituição da frota existente por veículos novos menos poluentes;

b) 0,9 (nove décimos) para substituição dos motores existentes por motores novos menos poluentes;

c) 0,8 (oito décimos) para instalação de equipamentos novos de controle de emissões nos veículos existentes.

6 - A geração de crédito em fontes móveis deverá ser solicitada pelo interessado previamente à implantação das
medidas de redução de emissões;

7-0 crédito gerado em fontes móveis perderá sua validade se não utilizado em no máximo:

a) 5 (cinco) anos para o caso de substituição da frota por veículos novos, ou de sua motorização por motores novos;

b) 2 (dois) anos para o caso de instalação de equipamentos novos de controle de emissões em veículos existentes.

8 - Os equipamentos de controle de emissões citados nos incisos anteriores deverão ser certificados por órgãos
competentes nacionais ou estrangeiros quanto à sua durabilidade e eficiência na redução das emissões, mediante
procedimentos reconhecidos internacionalmente, sendo os testes de certificação realizados com combustível de
especificação similar ao comercializado no Brasil;

9 - Os veículos existentes a serem substituídos para fins de geração de crédito devem ter comprovada sua operação na
frota cativa por pelo menos três anos anteriormente à solicitação de geração de crédito;

10-0 proprietário ou responsável legal pela frota cativa deverá, após aprovação da proposta técnica pela CETESB,
assinar Termo de Compromisso, visando a manter em plena operação os novos veículos, motores ou equipamentos de
controle de sua frota por pelo menos 5 (cinco) anos de acordo com as exigências definidas pela CETESB nesse
Termo, sujeitando-se pelo seu descumpri mento às penalidades previstas neste Regulamento;

11 - Em caso de necessidade de modificações da frota e/ou de sua operação, durante o período de 5 (cinco) anos, estas
devem ser previamente autorizadas pela CETESB, de modo que resultem em reduções de emissões equivalentes ou
superiores às previstas no Termo de Compromisso;

12-0 Termo de Compromisso deve incluir obrigatoriamente:

a) Declaração da quantidade de crédito e o respectivo prazo de validade;

b) A identificação e as especificações técnicas e características tecnológicas de cada veículo pertencente à frota objeto
dos créditos e responsabilidade de que essas serão mantidas pelo prazo de 5 anos;
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c) A região de operação da frota objeto dos créditos e responsabilidade de manutenção desta pelo prazo de 5 (cinco)
anos;

d) As características operacionais da frota objeto dos créditos e responsabilidade de que essas serão mantidas pelo
prazo de 5 (cinco) anos;

e) A responsabilidade de que quaisquer modificações na operação da frota, nas características tecnológicas que afeiem
as emissões, bem como na sua região de operação, só serão realizadas mediante prévia autorização da CETESB.

13 - As penalidades por descumpri mento às exigências do Termo de Compromisso incidirão individualmente sobre
cada veículo em desconformidade autuado pêlos agentes credenciados da CETESB;

14 - Constatada a infração, o agente credenciado da CETESB lavrará o Auto de Infração e Imposição de Penalidade
de Multa, contendo a identificação do veículo, o local, hora e data da infração, o ato, fato ou omissão que resultou na
infração, a penalidade aplicada e o prazo de no máximo 60 (sessenta) dias para a regularização das desconformidades
encontradas, dando ciência ao proprietário ou responsável legal pela frota cativa;

15-0 recolhimento das multas aplicadas em decorrência deste dispositivo deverá ser feito em qualquer
estabelecimento bancário da Caixa Económica do Estado de São Paulo - CEESP - através de guia . específica a ser
definida pela CETESB, consultada a Secretaria de Estado da Fazenda;
16 - Os veículos objeto da compensação não estão isentos das exigências relacionadas com a emissão
de fumaça de que trata o artigo 32 desse decreto;

17 - Não será renovada a licença de trânsito de veículo em débito de multas impostas por infração às
disposições deste decreto.
Art. 42-B - A Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB publicará anualmente seguintes
informações:

I - A partir da classificação do grau de saturação das sub-regiões, metas de redução das emissões;

II - O inventário das emissões atmosféricas de fontes fixas e móveis, por sub-região e para o Estado de São Paulo,
identificando os principais empreendimentos emissores, por poluente;
Art. 46 - Será declarado o Nível de Atenção quando, prevendo-se a manutenção das emissões, bem como condições
meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos poluentes nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, for atingida uma
ou mais das condições a seguir enumeradas:

Ill - Valor e titularidade dos créditos disponíveis nas sub-regiões, com os respectivos prazos de validade.

CAPÍTULO III
Do Plano de Emergência para Episódios Críticos de Poluição do Ar.

Art. 43 - Fica instituído o Plano de Emergência para episódios críticos de poluição do ar, visando coordenar o
conjunto de medidas preventivas a cargo do Governo do Estado, e dos Municípios, das entidades privadas e da
coniunidade que objetivam evitar graves e iminentes riscos à saúde da população.

§ 1° - Considera-se episódio crítico de poluição do ar a presença de altas concentrações de poluentes na atmosfera em
curto período de tempo, resultante da ocorrência de condições meteorológicas desfavoráveis à sua dispersão.

§ 2° - O Plano de Emergência será executado pela CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental,
em articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Art. 44 - Para execução do Plano de Emergência de que trata este Capítulo, ficam estabelecidos os níveis de Atenção,
de Aleita e de Emergência.

§ 1° - Para a ocon-ência de qualquer dos níveis enumerados neste artigo serão consideradas as concentrações de
dióxido de enxofre, material particulado, combinação de dióxido de enxofre e material particulado, concentração de
monóxido de carbono e oxidantes fotoquímicos, bem como as previsões meteorológicas e os fatos e fatores
intervenientes, previstos e esperados.
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§ 2° - As providências a serem tomadas a partir da ocorrência dos níveis de Atenção e de Alerta têm por objetivo
evitar o atingimento do Nível de Emergência.

Art. 45 - Para efeito de execução de ações previstas neste plano, as áreas sujeitas a Episódios Críticos de Poluição do
Ar poderão ser divididas em Zonas de Interesse de Controle - ZIC, classificadas em função do poluente cuja
concentração é capaz de, nelas, originar episódios críticos de poluição.

Parágrafo único - As Zonas de Interesse de Controle serão estabelecidas pela CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental, a partir da análise de variáveis ambientais e urbanísticas, sendo periodicamente revistas para
ajuste de seus perímetros

I - concentração de dióxido de enxofre (S02), média de 24 (vinte e quatro) horas de 800 (oitocentos) microgramas por
metro cúbico;

II - concentração de material parüculado, média de 24 (vinte e quatro) horas, de 375 (trezentos e setenta e cinco)
microgramas por metro cúbico;

Ill - produto, igual a 65 x 103, entre a concentração de dióxido de enxofre (S02) e a concentração de material
particulado - ambas em microgramas por metro cúbico, média de 24 (vinte e quatro) horas;

IV - concentração de monóxido de carbono (CO), média de 8 (oito) horas, de 17.000 (dezessete mil) microgramas por
metro cúbico;

V - concentração de oxidantes fotoquímicos, média de l (uma) hora, expressa em ozona, de 200 (duzentas)
microgramas por metro cúbico.

Art. 47 - Será declarado o Nível de Alerta quando, prevendo-se manutenção das emissões, bem como condições
meteorológicas desfavoráveis à dispersão de poluentes nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, for atingida uma ou
mais das condições a seguir enumeradas:

I - concentração de dióxido de enxofre (S02), média de 24 (vinte e quatro) horas, de l .600 (um mil e seiscentos)
microgramas por metro cúbico;

II - concentração de material particulado, média de 24 (vinte e quatro) horas, de 625 (seiscentos e vinte e cinco)
microgramas por metro cúbico;

Ill - produto, igual a 261 X 103, entre a concentração de dióxido de enxofre (S02) e a concentração de material
particulado - ambas em microgramas por metro cúbico, média de 24 (vinte e quatro) horas;

IV - concentração de monóxido de carbono (CO), média de 8 (oito) horas, de 34.000 (trinta e quatro mil) microgramas
por metro cúbico;

V - concentração de oxidantes fotoquímicos, média de l (uma) hora, expressa em ozona, de 800 (oitocentos)
microgramas por metro cúbico.

Art. 48 - Será declarado o Nível de Emergência quando, prevendo-se a manutenção das emissões, bem como
condições meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos poluentes nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, for
atingida uma ou mais das condições a seguir enumeradas:

I - concentração de dióxido de enxofre (S02), media de 24 (vinte e quatro) horas, de 2.100 (dois mil e cem)
microgranias por metro cúbico;

II - concentração de material particulado, média de 24 (vinte e quatro) horas, de 875 (oitocentos e setenta e cinco)
microgramas por metro cúbico;

Ill - produto, igual a 393 x 103, entre a concentração de dióxido de enxofre (S02) e a concentração de material
particulado - ambas as microgramas por metro cúbico, média de 24 (vinte e quatro) horas;
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IV - concentração de monóxido de carbono (CO), média de 8 (oito) horas, de 46.000 (quarenta e seis mil)
microgramas por metro cúbico;

V - concentração de oxidantes fotoquímicos, média de l (uma) hora, expressa em ozona, de 1.200 (um mil e duzentos)
microgramas por metro cúbico.

Art. 49 - Caberá ao Secretário de Estado do Meio Ambiente declarar os Níveis de Atenção e de Alerta, e ao
Governador o de Emergência, podendo a declaração efetuar-se por qualquer dos meios de comunicação de massa.

Art. 50 - Nos períodos previsíveis de estagnação atmosférica, as fontes de poluição do ar, dentro das áreas sujeitas a
Episódios Críticos de Poluição, ficarão sujeitas às seguintes restrições:

I - A circulação ou estacionamento de veículos automotores poderá ser restringida ao nível e pelo tempo necessário à
prevenção do atingimento do Nível de Emergência ou do agravamento da deterioração da qualidade do ar.

II - A emissão de poluentes por fontes estacionárias ficará sujeita a restrições de horário, podendo ser exigida sua
redução ao nível e pelo tempo necessários à prevenção do atingimento do Nfvel de Emergência.

Art. 50-A - Durante os episódios críticos, as fontes de poluição do ar estão sujeitas às seguintes restrições:

I - quando declarado Nível de Atenção, devido a monóxido de carbono e/ou oxidantes fotoquímicos, será solicitada a
restrição voluntária do uso de veículos automotores particulares;

II - quando declarado Nível de Atenção, devido a material particulado e/ou dióxido de enxofre:

a) a limpeza de caldeiras por sopragem somente poderá realizar-se das 12 às 16 horas;

b) os incineradores somente poderão ser utilizados das 12 às 16 horas;

c) deverão ser adiados o início de novas operações e processamentos industriais e o reinicio dos paralisados para
manutenção ou por qualquer outro motivo;

d) deverão ser eliminados imediatamente as emissões de fumaça preta por fontes estacionárias, fora dos padrões
legais, bem como a queima de qualquer material ao ar livre.

Ill - quando declarado Nível de Alerta, devido a monóxido de carbono e/ou oxidantes fotoquínücos, ficará restringido
o acesso de veículos automotores à zona atingida, no período das 6 às 21 horas;

IV - quando declarado Nível de Alerta, devido a dióxido de enxofre e/ou partículas em suspensão:

a) ficam proibidas de funcionar as fontes estacionárias de poluição do ar que estiverem em desacordo com o presente
Regulamento, mesmo dentro do prazo para enquadramento;

b) ficam proibidas a limpeza de caldeiras por sopragem e o uso de incineradores;

c) devem ser imediatamente extintas as queimas de qualquer tipo, ao ar livre;

d) devem ser imediatamente paralisadas as emissões, por fontes estacionárias, de fumaça preta fora dos padrões legais;

e) fica proibida a entrada ou circulação, em área urbana, de veículos a óleo diesel eniitindo fumaça preta fora dos
padrões legais.

V - quando declarado Nível de Emergência, devido a monóxido de carbono e/ou oxidantes fotoquímicos, fica proibida
a circulação e estacionamento de veículos automotores na zona atingida;

VI - quando declarado Nível de Emergência, devido ao dióxido de enxofre e/ou material particulado:
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a) fica proibido o processamento industrial, que emita poluentes;

b) fica proibida a queima de combustíveis líquidos e sólidos em fontes estacionárias; e

c) fica proibida a circulação de veículos a óleo diesel.

Parágrafo único - Em casos de necessidade, a critério da CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento
ambiental, poderão ser feitas exigências complementares.

Art. 50-B - Caberá à CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e também à Polícia Militar , sob
a orientação técnica da CETESB, o cumprimento deste artigo, obedecido o disposto nos parágrafos do artigo 32 deste
Regulamento.

TITULO IV
Da Poluição do Solo

Art. 51 - Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo resíduos, em qualquer
estado da matéria , desde que poluentes, na forma estabelecida no art. 3° deste Regulamento.

Art. 52-0 solo somente poderá ser utilizado para destino final de resíduos de qualquer natureza, desde que sua
disposição seja feita de forma adequada, estabelecida em projetos específicos de transporte e destino final, ficando
vedada a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou particular.

Parágrafo único - Quando a disposição final, mencionada neste artigo, exigir a execução de aterros sanitários, deverão
ser tomadas medidas adequadas para proteção das águas superficiais e subterrâneas, obedecendo-se normas a serem
expedidas pela CETESB.

Art. 53 - Os resíduos de qualquer natureza, portadores de patogênicos, ou de alta toxicidade, bem como inflamáveis,
explosivos, radioativos e outros prejudiciais, a critério da CETESB, deverão sofrer, antes de sua disposição final no
solo, tratamento e/ou condicionamento, adequados, fixados em projetos específicos, que atendam aos requisitos de
proteção de meio-ambiente.

Art. 54 - Ficam sujeitos à aprovação da CETESB os projetos mencionados nos artigos 52 e 53, bem como a
fiscalização de sua implantação, operação e manutenção.

Art. 55 - Somente será tolerada a acumulação temporária de resíduos de qualquer natureza, na fonte de poluição ou
em outros locais, desde que não ofereça risco de poluição ambiental.

Art. 56. O tratamento, quando for o caso, o transporte e a disposição de resíduos de qualquer natureza.
estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, quando não forem, de responsabilidade do
Município, deverão ser feitos pela própria fonte de poluição.

§ 1° - A execução, pelo Município, dos serviços mencionados neste artigo, não eximirá a responsabilidade da fonte de
poluição, quanto a eventual transgressão de normas deste Regulamento, específicas dessa atividade.

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se também aos Iodos, digeridos ou não, de sistemas de tratamento de resíduos e
de outros materiais.

TÍTULO V
Das Licenças

CAPÍTULO I
Das Fontes de Poluição

Art. 57 - Para efeito de obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação, consideram-se fontes de poluição:

I - Atividades de extração e tratamento de minerais, excetuando-se as caixas de empréstimo;
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Correlações:

Revoga as Resoluções n° 7/1993; n° 15/1994; n0 18/1995; n0 227/1997; n° 251/1999;
n° 252/1999en" 256/1999;

• Alterada pelas Resoluções n° 426/2010 e n° 435/2011 .

Dispõe sobre critérios para a elaboração de Planos de
Controle de Poluição Veicular - PCPV e para a
implantação de Programas de Inspeção e Manutenção
de Veículos em Uso - l/M pêlos órgãos estaduais e
municipais de meio ambiente e determina novos limites
de emissão e procedimentos para a avaliação do estado
de manutenção de veículos em uso

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8°, inciso VI da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art.
3° e art. 12 da Lei 8.723, de 28 de outubro de 1993, artigos 104 e 131, entre outros dispositivos, da Lei n

9.503, de 23 de setembro de 1997, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e
Considerando que a Inspeção Veicular Ambiental, se adequadamente implementada,

pode ser um instmmento eficaz para a redução das emissões de gases e partículas poluentes e mído pela
frota circulante de veículos automotores, no âmbito do Programa Nacional de Controle da Qualidade do
Ar - PRONAR, instituído pela Resolução CONAMA n0 5, de 15 de junho de 1989, bem como do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, criado pela
Resolução CONAMA n0 18, de 6 de maio de 1986, e do Programa Nacional de Controle de Ruído de
Veículos, nos termos das Resoluções CONAMA n0 l e 2de 1993;

Considerando que a falta de manutenção e a manutenção incorreta dos veículos podem
ser responsáveis pelo aumento da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis;

Considerando a necessidade de desenvolvimento de estratégias para a redução da
poluição veicular, especialmente em áreas urbanas com problemas de contaminação atmosférica e
poluição sonora; e

Considerando a necessidade de rever, atiializar e sistematizar a legislação referente à
inspeção veicular ambiental, tendo em vista a evolução da tecnologia veicular e o desenvolvimento de
novos procedimentos de inspeção, e a necessidade de desenvolvimento sistemático de estudos de custo-
benefício, visando ao aperfeiçoamento contínuo das políticas públicas de controle da poluição do ar por
veículos automotores, resolve:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1° Esta Resolução estabelece critérios para a elaboração de Planos de Controle de
Poluição Veicular - PCPV, para a implantação de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em
Uso - I/M pêlos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, determinar novos limites de emissão e
procedimentos para a avaliação do estado de manutenção de veículos em uso.

Art. 2° Para fins desta Resolução são utilizadas as seguintes definições:
I - Motociclo: qualquer tipo de veículo automotor de duas rodas, incluídos os

ciclomotores, motonetas e motocicletas.

II— Órgão responsável: órgão ambiental estadual ou municipal responsável pela
miplantação do Programa I/M, podendo também ser o órgão executor da operação e auditoria deste
Programa.

Ill - Sistema OBD: sistema de diagnose de bordo utilizado no controle das emissões e
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capaz de identificar a origem provável das falhas, verificadas por meio de códigos de falha
armazenados na memória do módulo de controle do motor, implantado no Brasil em duas fases,
OBDBr-1 eOBDBr-2.

IV - Veículos de uso intenso: veículos leves comerciais, veículos pesados e táxis.

Capítulo II
Do Plano de Controle de Poluição Veicular - PCPV

Art. 3° O Plano de Controle de Poluição Veicular - PCPV constitui instrumento de gestão
da qualidade do ar do Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar - PRONAR e do Programa
de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, com o objetivo de estabelecer
regras de gestão e controle da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis de veículos.

Art. 4° O PÇPV a ser elaborado pêlos órgãos ambientais estaduais ouvidos os municípios
e o PCPV do Distrito Federal deverão ter como base o inventário de emissões de fontes móveis e,
quando houver, o monitoramento da qualidade do ar, visando a redução da emissão de poluentes, e
deverá caracterizar, de forma clara e objetiva, as alternativas de ações de gestão e controle da emissão
de poluentes e do consumo de combustíveis, incluindo-se um Programa de Inspeção e Manutenção de
Veículos em Uso - I/M, quando este se fizer necessário.

§1° O PCPV deverá conter, além de outras informações, dados sobre o comprometimento
da qualidade do ar nas regiões abrangidas e sobre a contribuição relativa de fontes móveis para tal
comprometimento.

§2° Com base nos dados de que trata o §1°, o PCPV deverá avaliar e comparar os
diferentes instrumentos e alternativas de controle da poluição do ar por veículos automotores,
justificando tecnicamente as medidas selecionadas com base no seu custo e efetividade em termos de
redução das emissões e melhoria da qualidade do ar.

Art. 5° Os órgãos ambientais dos estados e do Distrito Federal deverão, no prazo de 12
meses, elaborar, aprovar, publicar o PCPV e dar ciência do mesmo aos respectivos conselhos estaduais
de meio ambiente, a partir da data de publicação desta Resolução.

§1° O prazo mencionado no caput deste artigo se aplica também aos órgãos ambientais
dos municípios com frota superior a três milhões de veículos.

§2° Fica facultado aos municípios com frota inferior a três milhões de veículos a
elaboração de seus próprios PCPVs.

(Vide Resolução 426/2010)

§3° Os PCPVs municipais devem ser elaborados em consonância com o PCPV estadual.
Art. 6° Nas hipóteses em que o PCPV indicar a realização de um programa de Inspeçao e

Manutenção de Veículos em Uso - I/M, este deverá descrever suas características conceituais e
operacionais determinadas nesta Resolução, e estabelecer, no mínimo:

I - a extensão geográfica e as regiões a serem priorizadas;
II - a frota-alvo e respectivos embasamentos técnicos e legais;
Ill - o cronograma de implantação;

IV - a forma de vinculação com o sistema estadual de registro e de licenciamento de
trânsito de veículos;

V - a periodicidade da inspeção;
VI - a análise económica; e

VII - a forma de integração, quando for o caso, com programas de inspeção de segurança
veicular e outros similares.

§1° A frota alvo do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M será
definida de forma a abranger os veículos automotores, motociclos e veículos similares com motor de
combustão interna, independentemente do tipo de combustível que utilizarem.

§2° A frota alvo poderá compreender apenas uma parcela da frota licenciada na região de
interesse, a ser ampliada ou restringida a critério do órgão responsável em razão da experiência e dos
resultados obtidos com a implantação do Programa e das necessidades regionais.
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§3° A frota alvo do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M será
definida município a município, com base na sua contribuição para o comprometimento da qualidade do
ar.

§4° No que se refere à frota alvo, o PCPV poderá determinar a dispensa da inspeção
obrigatória para os veículos concebidos unicamente para aplicações militares, agrícolas, de competição,
tratares, máquinas de terraplenagem e pavimentação e outros de aplicação ou de concepção especial
sem procedimentos específicos para obtenção de LCVM/LCM.

Art. 7° Os PCPVs devem ainda prever a criação de medidas específicas de incentivo à
manutenção e fiscalização da frota de uso intenso, especialmente aquela voltada ao transporte público e
de cargas e condições específicas para circulação de veículos automotores.

Art. 8° Fica a critério do órgão responsável, no âmbito do PCPV, o estabelecimento e
implantação de Programas Integrados de Inspeção e Manutenção, de modo que, além da inspeção
obrigatória de itens relacionados com as emissões de poluentes e ruído, sejam também incluídos aqueles
relativos à segurança veicular, de acordo com regulamentação específica dos órgãos de trânsito.

Parágrafo único. O órgão responsável ou as empresas contratadas, no caso de regime de
execução indireta, deverão buscar o estabelecimento de acordos com as concessionárias das inspeções
de segurança veicular, contratadas nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, para a realização, no mesmo local, das duas inspeções, mantidas as responsabilidades

^~\ individuais de cada executor.

Art. 9° O PCPV será periodicamente avaliado e revisto pelo órgão responsável com base
nos seguintes quesitos:

I - comparação entre os resultados esperados e aqueles obtidos, especialmente o que se
refere às emissões inicialmente previstas e aquelas efetivamente obtidas por meio da implementação do
Plano;

II - avaliação de novas alternativas de controle de poluição veicular;
Ill - evolução da tecnologia veicular de novos modelos e das tecnologias de inspeção

veicular ambiental;

IV - projeções referentes à evolução da frota circulante;
V - relação custo/benefício dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em

Uso - I/M identificada nos estudos previstos pelo artigo 14 da presente Resolução e de outras
alternativas de ações de gestão e controle de emissão de poluentes e do consumo de combustíveis.

Parágrafo único. O PCPV deverá ser revisto no mínimo a cada três anos, podendo o
órgão responsável estabelecer um intervalo menor entre revisões.

^ Capítulo III
Do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M

Seção I
Diretrizes Gerais

Art. 10. O Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M tem o objetivo
de identificar desconformidades dos veículos em uso, tendo como referências:

T - as especificações originais dos fabricantes dos veículos;
II - as exigências da regulamentação do PROCONVE; e
Ill - as falhas de manutenção e alterações do projeto original que causem aumento na

emissão de poluentes.

Parágrafo único. A implementação do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos
em Uso - I/M somente poderá ser feita após a elaboração de um Plano de Controle de Poluição Veicular
- PCPV.

Art. 11. As autoridades competentes poderão desenvolver fiscalização em campo com
base nos procedimentos e limites estabelecidos nesta Resolução e em seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 12. Os Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - ÏÍM serão
implantados prioritariamente em regiões que apresentem, com base em estudo técnico,
comprometimento da qualidade do ar devido às emissões de poluentes pela frota circulante.

§1° O Programa dc Inspcçâo c Manutenção de Veículos cm Uso - I/M, de que trata o-
capitt, deverá ser implantado dentro do prazo de 18 meses, contados da data da publicação do PCPV.

(Revogado pela Resolução 426/2010)

§2° Os serviços técnicos inerentes à execução do Programa de Inspeção e Manutenção de
Veículos em Uso - I/M poderão ser realizados diretamente pelo respectivo órgão responsável ou por
meio da contratação pelo poder público de serviços especializados.

Art. 13. Caberá ao órgão estadual de meio ambiente a responsabilidade pela execução do
Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, conforme definido no PCPV.

§1° Os municípios com frota total igual ou superior a três milhões de veículos poderão
implantar Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M próprios, mediante convénio
específico com o estado.

§2° Os demais municípios ou consórcios de municípios, indicados pelo Plano de
Controle de Poluição Veicular, também poderão iinplantar Programas de Inspeção e Manutenção de
Veículos em Uso - I/M próprios, mediante convénio específico com o estado, cabendo a este a
responsabilidade pela supervisão do programa.

Art. 14. Os órgãos ambientais responsáveis pela execução da inspeção veicular e seus
operadores devem desenvolver e manter atualizados, a cada três anos, mediante publicação, estudos
sobre a relação custo/benefício dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M em
andamento.

Parágrafo único. Os custos e benefícios de que trata o caput deste artigo serão
identificados pêlos operadores dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M em
comum acordo com as autoridades ambientais e de saúde pública locais e valorados conforme as
melhores práticas aplicáveis.

Art. 15. No estágio inicial do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso -
I/M, o órgão responsável poderá considerar, a seu critério, por um prazo máximo de 12 meses, contado
do início da operação, uma fase de testes com os objetivos de divulgação da sua sistemática,
conscientízação do público e ajustes das exigências do Programa.

Art. 16. A periodicidade da inspeção veicular ambiental deverá ser anual.
Parágrafo único. No caso das frotas de uso intenso, deverão ser intensificadas as ações

para adoção do Programa Interno de Automonitoramento da Correta Manutenção da Frota, conforme
diretrizes estabelecidas pelo IBAMA, bem como aquelas voltadas à implementação de programas
estaduais para a melhoria da manutenção de veículos diesel e a programas empresariais voluntários de
inspeção e manutenção.

Art. 17. O órgão responsável deverá divulgar, pennanentemente, as condições de
participação da frota alvo no Programa e as informações básicas relacionadas à inspeção.

Art. 18. Os órgãos estaduais e municipais de meio ambiente deverão promover ações
visando à celebração de convénio com o órgão executivo de trânsito competente, que objetive o
cumprimento dos procedimentos de sua competência na execução do Programa de Inspeção e
Manutenção de Veículos em Uso - I/M, tendo em vista as seguintes diretrizes:

I-a execução, por delegação, das inspeções de emissões de poluentes e ruído;
II - o estabelecimento de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M

integradqs, mantidas as responsabilidade^s individuais de cada executor, conforme determinado pelo
CONAMA e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Ill - a integração das atividades para evitar a coexistência de programas duplicados de
emissões e segurança em uma mesma área de atuação, ressalvadas as situações jurídicas consolidadas;

IV - a inclusão em áreas ainda não abrangidas pelo PCPV e mediante delegação, das
verificações dos itens ambientais nos programas de inspeçao de segurança, segundo os critérios técnicos
definidos pelo CONAMA e sob a orientação e supervisão do respectivo órgão ambiental estadual;

V - ao intercâmbio permanente de informações, especialmente as ambientais necessárias
ao carreto licenciamento do veículo e as informações dos órgãos executivos de trânsito necessárias à
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adequada operação da inspeção ambiental.
Art. 19. O Ministério do Meio Ambiente, por meio do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, deverá orientar os órgãos responsáveis pela
implantação dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, que venham a
encontrar dificuldades técnicas.

Seção II
Da Operacionalização e Execução

Art. 20. Após os prazos previstos no art. 5° e no parágrafo 1° do art. 12, os veículos da
frota alvo sujeitos à inspeção periódica não poderão obter o licenciamento anual sem terem sido
inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão, de acordo com os procedimentos e limites
estabelecidos pelo CONAMÁ ou, quando couber, pelo órgão responsável.

§1° Os veículos pertencentes à frota alvo deverão ser mspccionados com antcccdôncia-
máxima de noventa dias da data limite para o seu licenciamento anual.

§ 1° Os veículos pertencentes à frota alvo deverão ser inspecionados com antecedência
máxima de até cento e cinquenta dias para o seu licenciamento, (nova redação dada pela Resolução n°
435/2011).

§2° Para os veículos leves de passageiros equipados com motor do ciclo Otto, a inspeção
de que trata esta Resolução somente será obrigatória a partir do segundo licenciamento anual, inclusive.

§ 3° As unidades executoras poderão regulamentar a aplicação do prazo dentro do limite
estabelecido, (nova redação dada pela Resolução n0 43 5/2011).

Art. 21. O início efetivo das inspeções de emissões de poluentes e mído, observado o
prazo previsto no parágrafo primeiro do artigo 12 desta Resolução, será formalmente comunicado pelo
órgão responsável ao órgão executivo de trânsito do Estado para que este adote as medidas previstas nos
parágrafos 2° e 3° do artigo 131 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 22. Atendidas as condições estabelecidas nesta Resolução, caberá ao órgão
responsável a elaboração dos critérios para implantação e execução dos Programas de Inspeção e
Manutenção de Veículos em Uso - I/M e para a certificação de operadores de linha dos centros de
inspeção, bem como o estabelecimento de procedimentos de controle de qualidade, auditorias e normas
complementares, tendo em vista as peculiaridades locais.

Art. 23. Os órgãos ambientais responsáveis pela implantação dos Programas de Inspeção
e Manutenção de Veículos em Uso - I/M devem desenvolver sistemas permanentes de auditoria,
realizada por instituições idóneas e tecnicamente capacitadas, abrangendo a qualidade de equipamentos
e procedimentos, bem como o desempenho estatístico dos registros de inspeção, conforme requisitos a
serem definidos pelo órgão responsável.

Parágrafo único. Em caso de programas operados por terceiros, as falhas sistemáticas
identificadas pela auditoria devem ser necessariamente vinculadas a um sistema de penalidades
contratuais claramente definido.

Art. 24. Os Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M deverão ser
dimensionados prevendo a construção de linhas de inspeção para veículos leves, pesados, motociclos e
veículos similares, em proporção adequada à frota alvo do Programa.

Art. 25. As inspeções obrigatórias deverão ser realizadas em centros de inspeção
distribuídos pela área de abrangência do Programa.

Art. 26. Fica permitida a operação de estações móveis de inspeção para a solução de
problemas específicos ou para o atendimento local de grandes frotas cativas.

Art. 27. O IBAMA deverá regulamentar, no prazo de três meses após a aprovação da
presente Resolução, os procedimentos gerais de inspeção que devem ser adotados pêlos Programas de
Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, dando ciência ao CONAMA na reunião subsequente
ao prazo estabelecido.

Seção III
Do Acesso a Informações e Dados Oriundos do Programa
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Art. 28. Todas as atividades de coleta de dados, registro de infonnações, execução dos
procedimentos de inspeção, comparação dos dados de inspeçao com os limites estabelecidos e
fornecimento de certificados e relatórios, deverão ser realizadas por meio de sistemas informatizados,
conforme requisitos definidos pelo órgão responsável.

§ l0^ Fica o prestador do serviço obrigado a fornecer todos os dados referentes à inspeção
ambiental aos órgãos responsáveis.

§2° Os órgãos responsáveis deverão disponibilizar em sistema eletrônico de transmissão
de dados ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IBAMA as
informações consolidadas pêlos estados referentes à inspeção veicular ambiental.

Art. 29. As informações do Programa são públicas, cabendo ao órgão responsável pela
inspeção ambiental prover relatórios anuais referentes aos resultados do programa, em conformidade ao
determinado no respectivo PCPV.

§ 1° Os relatórios de que trata o caput deverão conter, no mínimo:
I - resultados de aprovação e reprovação, explicitando-se o motivo da reprovação;
II - dados de emissão de poluentes dos veículos inspecionados, segmentados por

categoria, explicitando-se a média e o desvio padrão; e
Ill - avaliação dos efeitos do programa sobre a qualidade do ar, tomando-se como base os

dados da rede de monitoramento, quando houver.
§2° As informações consolidadas por estado relativas aos incisos I e II devem ser

apresentadas conforme o combustível, a categoria, o tipo, ano de fabricação do veículo, a classificação
dos veículos nos termos da Resolução CONAMA 15, de 13 de dezembro de 1995 e posteriores, bem
como a classificação de marca-modelo-versão.

§3° Fica o IBAMA responsável pela elaboração, a partir dos relatórios mencionados no
parágrafo anterior, de um Relatório Nacional de Inspeção Veicular Ambiental, que deverá conter a
compilação de todos os relatórios apresentados em um documento sistematizado.

§4° O Relatório Nacional de Inspeção Veicular Ambiental deverá ser apresentado ao
CONAMA anualmente.

§5° Deve-se dar ampla publicidade aos relatórios anuais disciplinados neste artigo.

Capítulo IV
Dos Limites e Procedimentos para a Avaliação do Estado de Manutenção de Veículos em Uso

Art. 30. O estado de manutenção dos veículos em uso será avaliado confomie
procedimentos a serem definidos por ato do IBAMA.

§1° A regulamentação de que trata o caput deste artigo deverá ser elaborada em até 120
dias após a aprovação da presente Resolução, e deverá definir:

I - procedimentos de ensaio das emissões dos veículos com motor do ciclo Otto, em
circulação, inclusive motociclos, para as versões e combustíveis disponíveis no mercado;

II - procedimentos de ensaio das emissões em veículos em uso com motor do ciclo
Diesel para as versões e combustíveis disponíveis no mercado; e

Ill - procedimento de avaliação do nível de mído de escapamento nos veículos em uso.
§2° No processo de elaboração e atualização dos atos do IBAMA, deverão ser

observados o prazo de implementação, as normas técnicas específicas e as melhores práticas e
processos de engenharia.

Art. 31. O IBAMA deve coordenar, com os órgãos responsáveis, a realização regular de
estudos visando identificar procedimentos de inspeção mais eficazes e adequados às novas tecnologias
veiculares, inclusive a possibilidade de utilização da inspeção de emissões em carga e do sistema de
diagnose a bordo - OBDBr.

§1° Ao aprovar tecnicamente procedimentos de inspeção mais eficazes e adequados, o
IBAMA deverá apresentar ao CONAMA relatórios técnicos com propostas de novos procedimentos e
limites, para apreciação do Conselho, com vistas a incorporá-los às normas do Programa.
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§2° O órgão responsável ou seus contratados deverão disponibilizar os meios necessários
para a realização das atividades previstas no caput deste artigo.

§3" Fica facultado ao órgão ambiental responsável propor ao IBAMA procedimentos
específicos para veículos que comprovadamente não atendam aos procedimentos estipulados nesta
Resolução.

Art. 32. Para a avaliação do estado de veículos em uso, devem ser utilizados os limites
de emissão constantes do Anexo I.

Capítulo V
Disposições Finais

Art. 33. Os estados e municípios que já tenham concedido ou autorizado os serviços de
inspeção ambiental veicular deverão adequar-se, no que couber, aos termos desta Resolução no prazo de
até 24 meses a partir da sua publicação.

Parágrafo único. No que se refere à inspeção de motociclos e veículos similares com
motor do ciclo Otto de 4 tempos, estes estados e municípios deverão adequar-se aos termos desta
Resolução no prazo de até 40 meses a partir da sua publicação, (nova redação dada pela Resolução n"

Art. 34. Caberá aos fabricantes, importadores e distribuidores de veículos automotores,
motociclos e autopeças desenvolver, orientar e disseminar junto à rede de assistência técnica a eles
vinculada, os requisitos e procedimentos relacionados com a correia manutenção e calibração de seus
veículos quanto aos limites e procedimentos previstos nesta Resolução.

Art. 35. Em um prazo de doze meses após a publicação desta Resolução, o IBAMA deve
disponibilizar, em seu sítio na Internet, as características do veículo necessárias para a realização da
inspeção veicular.

Art. 36. Revogam-se as Resoluções do CONAMAn" 7, de 31 de agosto de 1993; n° 15,
de 29 de setembro de 1994; n° 18, de 13 de dezembro de 1995; n° 227, de 20 de agosto de 1997; n"251,
de 12 de janeiro de 1999; n° 252,de l de fevereiro de 1999 e n° 256, de 30 de junho de 1999.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MINC
Presidente do Conselho

Este texto não substitui o publicado no DOU em 26/11/2009

/^\
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ANEXO I - LIMITES DE EMISSÃO

l. Para os veículos com motor do ciclo Otto, os limites máximos de emissão de escapamento de
COconigido e HCconigido, de diluição e da velocidade angular do motor são os definidos nas tabelas l e 2,
abaixo:

Tabela l - Limites máximos de emissão de COcomgido, em marcha lenta e a 2500rpm para veículos
automotores com motor do ciclo Otto.

Ano de fabricação

Todos até 1979;

1980- 1988

1989

1990 e 1991

1992-1996

1997-2002

2003 a 2005

2006 em diante

Limites de CO,cofi'igido(%)

Gasolina

6,0

5,0

4,0

3,5

3fi_

lfi_
0,5

0,3

Álcool

6,0

5,0_

4,0

3,5

3fi_
LO

0^

0,5^

Flex

0,5^

0^_

Gás Natural

6,0

5,0_

4,0_

3,5_

3ft_
1.0

lfl_

_LO_

Obs.:Para os casos de veículos que utilizam combustível líquido e gasoso, serão considerados os limites
de cada combustível.

Tabela 2 - Limites máximos de emissão de HCconigido, em marcha lenta e a 2500 rpm para veículos com
motor do ciclo Otto.

Até 1979;

1980- 1988

1989

1990 e 1991

1992-1996

1997-2002

2003 a 2005

2006 em diante

Ano de fabricação | Limites de HCçonigido (ppm de hexano)
Gasolina Álcool Flex Gás Natural

700 1100 700

700 1100 700

700 1100 700

700 1100 700

700 700 700

700 700 700

200 250 200 500

100 250 100 500

Obs.: Para os casos de veículos que utilizam combustíveis líquido e gasoso, serão considerados os
limites de cada combustível.

1.1. A velocidade angular de marcha lenta deverá estar na faixa de 600 a 1200 rpm e ser estável
dentro de ± 100 rpm;

1.2. A velocidade angular em regime acelerado de 2500 rpm deve ter tolerância de ±200 rpm;
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1.3. O fator de diluição dos gases de escapamento deve ser igual ou inferior a 2,5. No caso do fator
de diluição ser inferior a 1,0, este deverá ser considerado como igual a 1,0, para o cálculo dos
valores corrigidos de CO e HC.

2. Para os motociclos e similares, com motor do ciclo Otto, os limites máximos de emissão de
escapamento de COcorrigido e HCcorrigido, são os definidos na tabela 3 abaixo.

2.1. O fator de diluição dos gases de escapamento deve ser igual ou inferior a 2,5. No caso do fator
de diluição ser inferior a 1,0, este deverá ser considerado como igual a 1,0, para o cálculo dos
valores corrigidos de CO e HC.

2.2. A velocidade angular de marcha lenta deverá ser estável dentro de uma faixa de 300 rpm e não
exceder os limites mínimo de 700rpm e máximo de 1400 rpm.

Tabela 3 - Limites máximos de emissão de COcorngido, HCcorrigido em marcha lenta e de fator de diluição*0
para motociclos e veículos similares com motor do ciclo Otto de 4 tempos():
Ano de fabricação Cilindrada 1a Fase (2010)

'corr

(%)

2a Fase (a partir de
2011)

'corr

(ppm)
'corr

(%)
co rr

(ppm)
Até 2002 Todas 7,0 3500 _5,0_ 3500

2003 a 2008 <250cc 6,0 2000 4,5 2000
>.250cc A5 2000 _4,5_ 2000

A partir de 2009 Todas 1,0 200 1,0 200

(l) O fator de diluição deve ser no máximo de 2,5.
(2) Os limites de emissão de gases se aplicam somente aos motociclos e veículos similares equipados
com motor do ciclo Otto de quatro tempos.
ce: Capacidade volumétrica do motor em cilindrada ou cm3.

3. Para os veículos automotores do ciclo Diesel, os limites máximos de opacidade em aceleração livre
são os valores certificados e divulgados pelo fabricante. Para veículos automotores do ciclo Diesel, que
não tiverem seus limites máxinaos de opacidade em aceleração livre divulgados pelo fabricante, são os
estabelecidos nas tabelas 4 e 5.

Tabela 4 - Limites máximos de opacidade em aceleração livre de veículos não abrangidos pela
Resolução CONAMA 16/95 (anteriores a ano-modelo 1996)

altitude
ïmLde Mfltor

íaturalmente Aspirado ou Turboalimentado com|
.DA (l) Turboalimentado

\A.té 350 m 11,7 m-l ^,1 m-'
^cima de 350 m |2,5 ml ^,8 mI

(l) LDA é o dispositivo de controle da bomba injetora de combustível para adequação do seu débito
à pressão do turboalimentador.

Tabela 5 - Limites de opacidade em aceleração livre de veículos a diesel posteriores à vigência da
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Resolução CONAMA 16/95 (ano-modelol996 em diante)
lAno-Modelo altitude Opacidade (m~l)
1996-1999 \\té 350m ^

lAcima de 350m 2.8
[2000 e posteriores ^té 350m 1,7

^.cima de 350m ^,3

4. Para todos os veículos automotores, nacionais ou importados, os limites máximos de ruído na
condição parado são os valores certificados e divulgados pelo fabricante. Na inexistência desta
informação, são estabelecidos os limites máximos de ruído na condição parado da tabela 6.

Tabela 6 - Limites máximos de mído emitidos por veículos automotores na condição parado para
veículos em uso.

CATEGORIA

Posição do Motor
NÍVEL DE
RUÍDO
dB(A)

Veículo de passageiros até nove lugares e veículos de uso
misto derivado de automóvel

Dianteiro 95

Traseiro 103

Veículo de passageiros com mais de nove lugares, veículo
de carga ou de tração, veículo de uso misto não derivado
de automóvel e PBT até 3.500 kg

Dianteiro 95

Traseiro 103

Veículo de passageiros ou de uso misto com mais de 9
lugares e PBT acima de 3.500kg

Dianteiro 92

Traseiro e entre eixos 98

Veículo de carga ou de tração com PBT acima de 3.500 kg | Todos 101

Motocicletas, motonetas, ciclomotores, bicicletas com
motor auxiliar e veículos assemelhados Todas 99

Observações:

l) Designações de veículos conforme NBR 6067.
2) PBT: Peso Bmto Total.

3) Potência: Potência efetiva líquida máxima conforme NBR ISO 1585.

5. Definições

CO: monóxido de carbono contido nos gases de escapamento, medido em % em volume.

COcorrigido: é o valor medido de monóxido de carbono e corrigido quanto à diluição dos gases
amostrados, conforme a expressão:

co
corrigido

15

(CO + CO^)
x CO

medido
medido
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HCcorrigido: é o valor medido de HC e corrigido quanto à diluição dos gases amostrados, conforme a
expressão:

HC
15

corrigido (CO+C^),,,^
x HC

medido

Fator de diluição dos gases de escapamento: é a razão volumétrica de diluição da amostra de gases de
escapamento devida a entrada de ar no sistema, dada pela expressão:

F^ 15
diluição (CO + CO^)medidos

Marcha Lenta: regime de trabalho em que a velocidade angular do motor especificada pelo fabricante
deve ser mantida durante a operação do motor sem carga e com os controles do sistema de alimentação
de combustível, acelerador e afogador, na posição de repouso.
Motor do ciclo Diesel: motor que funciona segundo o princípio de ignição por compressão.
Motor do ciclo Otto: motor que possui ignição por centelha.
Opacidade: medida de absorção de luz sofrida por um feixe luminoso ao atravessar uma coluna de gás
de escapamento, expressa em m-1, entre os fluxos de luz emergente e incidente.
Veículo bi-combustível: Veículo com dois tanques distintos para combustíveis diferentes, excluindo-se
o reservatório auxiliar de partida.

Veículo flex: Veículo que pode funcionar com gasolina ou álcool etílico hidratado combustível ou
qualquer mistura desses dois combustíveis num mesmo tanque.
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De autoria do Vereador MARCELO ROBERTO

GASTALDO, o presente projeto de lei prevê inspeção ambiental anual nos veículos a
diesel das frotas da administração direta e indireta e das empresas concessionárias ou
permissionárias de serviços públicos do Município.

A propositura encontra sua justificativa às fls.
04 e vem instruída com os documentos de fls. 05/32.

É o relatório.

PARECER:

/^
A proposição em exame se nos afigura

revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, "caput"), e
quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos
relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

O projeto em análise visa precipuamente

prever a inspeção ambiental anual nos veículos a diesel das frotas da administração direta

e indireta e das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do
Município.

>}

Assim, a referida proposta tem como intuito

combater efetivamente a poluição no Município, tendo em vista que estudos indicam que
27% da origem dos poluentes decorrem da queima de combustível, assim, a medida pode
servir de exemplo para outras cidades do País.

^
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A matéria é de natureza legislativa, podendo se

consubstanciar através de lei, eis que a garantia ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado é um direito fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, conforme
dispõe o art. 225, "caput" da Carta Magna:

/^\

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum

do povo e essencial à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações.

A propositura em que pese crie despesas à

Administração Pública, encontra respaldo no Tema 917 das teses de repercussão geral do

STF, entendendo a Suprema Corte que a matéria não usurpa a competência do Executivo
Municipal, senão vejamos:

^\
"Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual.
Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de cameras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa
do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.
Não usurpa a competência privativa do chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5.
Recurso extraordinário provido", (grifo nosso).

Outrossim, quanto à competência do Município

para legislar sobre meio ambiente, restou firmado o entendimento através do Tema 145 do

\^
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STF, em sessão do plenário presidida pelo Ministro Ricardo Lewandowski em 05.03.2015,
que versou sobre a questão:

"O município é competente para legislar sobre o

meio ambiente com a União e o Estado, no limite

do seu interesse local e desde que tal

regramento seja harmónico com a disciplina

estabelecida pêlos demais entes federados (art.

24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal)".

Para corroborar o entendimento, trazemos à

colação a ementa do acórdão proferido na ADI n° 0192453-71.2013.8.26.0000, sob

retatoria do Desembargador Itamar Gaino, na data de 30/07/2014, vejamos:

^\

"Ação Direta de Inconstitucionalidade

Impugnação dos artigos 5° e 6° da Lei Municipal

n° 15.688, de 11 de abril de 2013, e, por
arrastamento, do art. 4° da Lei Municipal n°

11.733, de 27 de março de 1995, na redação

dada pelo art. 1° da Lei Municipal n° 14.717, de

17 de abril de 2008, e do Decreto Municipal n°

53.989, de 13 de junho de 2013 Estabelecimento

de normas sobre o Plano de Controle de Poluição

Veicular do Município de São Paulo PCPV-SP e o

Programa de Inspeção e Manutenção de

Veículos em Uso do Município de São Paulo 1/M-

SP. 1.0 artigo 144 da Constituição Estadual de

São Paulo prevê que os Municípios, com

autonomia política, legislativa, administrativa e

financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica,

atendidos os princípios estabelecidos na

Constituição Federal e nesta Constituição. 2. A

regulação de matéria relacionada à

preservação do meio ambiente compete

supletivamente ao município que, ao fazê-lo^

/\>í

4
^
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não invade competência da União ou do Estado,

como se extrai do art. 23, II, VI, Vil, da CF/88,

que atribui competência aos entes federativos

para cuidar da saúde, proteger o meio ambiente

e combater a poluição em qualquer de suas

formas, bem como, do art. 30,l e II da CF, que

confere ao legislador municipal a atribuição de

regular temas de interesse local, e ainda

suplementar a legislação federal no que couber.

(...) 5. A escolha da frota alvo da inspeção

insere-se no âmbito de discricionariedade

inerente à Administração Pública Municipal,

exercida por meio de juízos de oportunidade e

conveniência, como expressão de sua

autonomia (art. 18 da CF) e de sua

competência para legislar sobre interesses

locais (art. 30, l, da CF). (...) 10. A defesa do

meio ambiente pelo Município representa uma

de suas atribuições permanentes, conforme

determina a Constituição Federal nos artigos 23 e

225, preceitos estes reproduzidos no art.144 da

Constituição Estadual, (...). Ação parcialmente

procedente Reconhecida a inconstitucionalidade

do art. 3°-A e de seus parágrafos 1° e 2° da Lei

Municipal n° 11.733/1995, introduzidos pelo art.

5° da Lei Municipal n° 15.688/2013, que dizem

respeito à realização da inspeção veicular por

empresas privadas mediante simples

autorização.". (Grifo nosso).

Nesse sentido, não vislumhfamos empecilhos

que possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, jpronunciar-se-á o
soberano Plenário.

^
v

A
^
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DAS COIV11SSÕES A SEREM OUVIDAS:

Consoante previsão inserta no inc. I do art.

139 do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva das Comissões de Justiça e
Redação, e de Políticas Urbanas e Meio Ambiente.

QUORUM:

simples (art. 44, "caput", L.O.M.).
O quorum a ser observado é o de maioria

S.m.e.

.^"^

Fábio Nadai pedro

ProçtíradpnJífrídico
Í/l \

ed irique O. Ferreira

Agente dé,Serviços Técnicos

^ô GV&mM PÀAT^O
Leonardo Gomes Primo

Estagiário de Direito

Jundiaí, 03 de março de 2020.

Samuel Cremasco^>âvan de Oliveira

Agente jle^erviços Técnicos

"•^ ^ .

Brígida F. G. Riccetto

Estagiária de Direito

' ÔítÍVC^
Anni (?/ Satsala

Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 84.846
PROJETO DE LEI 13.141, do Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO, que prevê
inspeção ambiental anual nos veículos a diesel das frotas da administração direta e indireta e
das empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do Município.

PARECER

(
/~^ Consoante preceito insculpido na Constituição do país, tem o município autoridade de

legislar sobre os temas de interesse local (suplementando, se for o caso, a legislação estadual e

a federal), razão por que esta proposta se revela procedente quanto à competência. O objeto

não se acha reservado à alçada privativa do Prefeito, ou seja, a alçada é concorrente, motivo

por que a matéria é regular na iniciativa. O documento acha-se traçado segundo a técnica
legislativa própria.

Igual sentido tem o parecer emitido pela Procuradoria Jurídica.

Diante do exposto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47,1)

reserva a esta Comissão, este relator conclui assumindo voto favorável.

Sala das Comissões, 03-03-2020.

^y
)U^jLASN^)E&ROS

1

ÀLDE

( fí

Pre

lu

PAULO SÉRGIO NARTINS
(Paulo Sérgio^- Delegado)

•fitpe'Relator

APROVADO
a3 fcâ/áb^d

EDICARLQ^ VIEIRA
(Edicarlos Vetor Oeste)

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 84.846

PROJETO DE LEI 13.141, do Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO, que prevê
inspeção ambiental anual nos veículos a diesel das frotas da administração direta e indireta e das
empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos do Município.

PARECER

Para no mérito apontar a procedência desta proposta basta realçar, da própria justificação
autoral, os tópicos a seguir transcritos:

"A Constituição Federal, lei maior do nosso ordenamento jurídico,
determina expressamente em seu art. 225, "caput", que:

y^ «

/^\

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserva- lo para as presentes
e futuras gerações."

Neste sentido, nossa Carta Magna determina uma série de medidas ao
Poder Público e às pessoas em geral para que todos se esforcem a fim de
que tenhamos um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
[...]

Estudos indicam que, no tocante à origem dos poluentes, 27% decorre da
queima de combustíveis.

Sendo assim, pretende-se com esta propositura que o Município entre
efetivamente no combate à poluição e sirva como exemplo para todas as
grandes cidades de nosso País. "

Endossando daí inteiramente o pertinente arrazoado integrante da proposta, este relator -
no que importa à alçada de mérito desta Comissão - registra voto favorável.

Sala das Comissões. 10-03-2020.
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htôW
ks MEDEIROS

residente 4 Relator

APROVADO
/]0 /03/3b^

ARNALD0 FÇ^ËIRA DE MORAES
Arrt-a^õ da Farmácia

G'
A^T M -^

sVO MARTINELLI
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LEANl?ÍC> PALMARINI
"K

Enfc ÂRCELO GA^TALDO
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   13141/2020 - Eng.° Marcelo Gastaldo - Prevê inspeçâo ambiental anual nos
veículos a diesel das frotas da administração direta e indireta e das empresas concessionárias ou
permissionárias de serviços públicos do Município.

TRAMITAÇÃO

^~>.

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

03/01/2025

DL - Secretaria

Gabinete da Presidência

Proposição arquivada - RI 161, II

TEXTO DA AÇÃO

3i '.í£~i ®

CONSIDERANDO o que reza o Regimento Interno Art. 161, II.
DETERMINO retire-se earquive-se.
EDICARLOS VIEIRA
Presidente

Jundiai, 03 de Janeiro de 2025.

Hércules Garcia Borges Filho

Assistente Administrativo (Cessão)

Assinado digitalmentQ.
por EDICARL<5Q|g,Sh
VIE1RA_^ ^ _
Data: 07/01/2dlB'IS%7
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